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Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da USP 
 

Portaria HCRP nº 68/2025, de 07 de março de 2025 

Aprova o Regulamento para Realização de Cursos Núcleo HC Educa+ do HCFMRP-USP. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais e considerando o parecer aprovado pelo 
Conselho Deliberativo do HCFMRP-USP em sua 885ª sessão ordinária, realizada em 27 de fevereiro de 2025, 
constante às páginas 28 do Processo Digital 146.00001812/2025-84, resolve baixar a seguinte PORTARIA: 
 
Art. 1°. Aprovar o Regulamento para Realização de Cursos Núcleo HC Educa+ do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. 
 
Art. 2°. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

PROF. DR. RICARDO DE CARVALHO CAVALLI 
Superintendente 
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